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REQUERIMENTO  N° 	Z-/2019 - \SO  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Requer informações sobre o serviço 
de castração de animais (gatos e 
cachorros) no município. 

Excelentíssimo Senhor 
SERGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

O Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, REQUER  ao Poder Executivo as seguintes informações sobre o serviço 
de castração de animais (gatos e cachorros) no município: 

1-) Existe programa de prestação de serviço de castração pública de animais (gatos 
e cachorros) no município? 

2-) Existe cadastro ou registro de animais (gatos e cachorros) que receberam o 
serviço público de castração no município? 

3-) Quantos animais (gatos e cachorros) que receberam o serviço público de 
castração no ano de 2017, 2018 e 2019 no município? 

4-) Existe clínica veterinária 'contratada a prestar serviço público de castração de 
animais (gatos e cachorros) no município? 

5-) Quais serviços são prestados pelos médicos veterinários pertencentes ao quadro 
da administração pública ao município? 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário devido ao grande 
número de munícipes que questionam sobre o serviço de castração de animais 
(gatos e cachorros) no município. 
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A superpopulação de animais domésticos é um caso de saúde 
pública, a maior parte dos animais não consegue um lar, ficando pelas ruas 
procriando indesejadamente, com sede, fome, sem abrigo, doente, correndo risco de 
atropelamento e maus tratos. 

A única e eficaz maneira de não permitir que isso aconteça e 
castrando o animal. 

A castração não é uma forma de mutilar o animal e sim de 
prevenir algumas doenças graves e evitar o abandono de filhotes, impedindo as 
ninhadas indesejadas. 

Ao meu entender, é necessário que a administração municipal 
tome as providências cabíveis para o controle populacional dos animais, haja vista o 
grande número existente pelas ruas de nossa cidade e distritos. 
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